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Recentemente, na sequência de outras to-
madas de posição e iniciativas, foi publi-
cado um “Novo Pacto em matéria de  Mi-
gração e Asilo” (COM (2020) 609 final, de 
23.9.2020), com uma estratégia que tem 
bem em conta o quadro atual, apontando 
para uma racionalização dos movimentos, 
com várias formas de apoio; racionalização 
que é desejável para os países de imigração, 
evitando problemas (sociais e outros) nos 
seus territórios, mas também, com especial 
relevo, para os migrantes, evitando-se as 
situações dramáticas que têm vindo a ser 
noticiadas nos últimos anos.
É esta a situação a que em grande medida 
o Novo Pacto, na sequência de tomadas de 
posição anteriores, procura dar resposta, 
mesmo uma resposta imediata. Mas a pro-
blemática das migrações a nível mundial, 
com grandes implicações para a Europa, 
tem de ser considerada também numa pers-
petiva mais alargada, indo-se à raiz das 
suas causas, no fundo desigualdades muito 
grandes entre várias áreas do mundo.
Sendo assim, e sem estar de forma alguma 
em causa a necessidade de se dar resposta 
aos problemas do presente, importa ir con-
tinuando a avançar com políticas que vão 
contribuindo, com realismo, para a redução 
dos desequilíbrios mundiais. Não vale a 
pena ter ilusões, com grandes ou mesmo 
crescentes desequilíbrios serão grandes e se-
rão mesmo maiores as pressões migratórias, 
com graves problemas nos países a que se 
dirigem e, com maior relevo, para as pessoas 
que sentem a necessidade de sair dos seus 
países.
E pode dizer-se que, embora com a cons-
ciência de que há sempre mais e melhor a 
fazer, também a este propósito vão no sen-
tido correto as grandes linhas de atuação 
da União Europeia: não tanto com apoios 
financeiros, em alguns casos sem dúvida im-
portantes mas que nunca poderão ser signi-

Resumo: Recentemente, na sequência de 
outras tomadas de posição e iniciativas, 
foi publicado um “Novo Pacto em maté-
ria de  Migração e Asilo” (COM (2020) 609 
final, de 23.9.2020), com uma estratégia 
que tem bem em conta o quadro atual, 
apontando para uma racionalização dos 
movimentos, com várias formas de apoio; 
racionalização que é desejável para os 
países de imigração, evitando problemas 
( sociais e outros) nos seus territórios, mas 
também, com especial relevo, para os mi-
grantes, evitando-se as situações dramá-
ticas que têm vindo a ser noticiadas nos 
últimos anos. O presente texto tem em 
consideração o Novo Pacto mas considera 
que  a problemática das migrações a nível 
mundial, com grandes implicações para a 
Europa, tem de ser considerada também 
numa perspetiva mais alargada, indo-se à 
raiz das suas causas, no fundo desigualda-
des muito grandes entre várias áreas do 
mundo.
Palavras-chave: Asilo; Migração; União 
Europeia; Novo Pacto em matéria de Mi-
gração e Asilo

Abstract: Recently, following other posi-
tions and initiatives, a “New Pact on Mi-
gration and Asylum” (COM (2020) 609 
final, 23.9.2020) was published, with a 
strategy that takes the current frame-
work into account , pointing to a ration-
alization of  movements, with various 

forms of  support; rationalization that is 
desirable for immigration countries, avoid-
ing problems (social and other) in their ter-
ritories, but also, with special emphasis, for 
migrants, avoiding the dramatic situations 
that have been reported in recent years. 
The present article takes into account the 
“New Pact” but considers that the problem 
of  migration at a global level, with major 
implications for Europe, must also be con-
sidered in a broader perspective, going to 
the root of  its causes.
Keywords: Asylum; Migration; European 
Union; New Pact on Migration and Asy-
lum.

A problemática das migrações tem de me-
recer atualmente uma grande atenção, num 
mundo crescentemente globalizado em que 
há grandes diferenças nas evoluções demo-
gráficas e nas condições económicas dos paí-
ses.
Neste contexto, compreendem-se as preo-
cupações sentidas e as iniciativas tomadas 
na União Europeia, com uma tradição se-
cular de saída de cidadãos seus para outros 
continentes mas verificando-se no século 
passado e acentuando-se já neste século a 
situação inversa: de procurarem vir para cá 
muitos cidadãos de continentes com piores 
condições económicas e grandes crescimen-
tos populacionais, a par naturalmente de 
cidadãos de áreas com conflitos ou outras 
razões (v.g. políticas) de rejeição. 
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ficativos no plano mundial, em maior me-
dida oferecendo oportunidades de mercado 
no nosso espaço e com políticas de coopera-
ção em diferentes domínios.

1. A União Europeia, um caso sem paralelo 
de abertura de fronteiras entre os seus paí-
ses, exigindo uma intervenção conjunta em 
relação ao exterior

O caso da União Europeia é um caso sem 
paralelo na atualidade, que é bom que seja 
seguido em outros espaços do mundo, de 
abertura de fronteiras entre países; países 
antes tão “afastados”, apenas oito décadas 
atrás envolvidos numa “incompreensível” 
guerra mundial.
Trata-se da abertura verificada na sequên-
cia do Acordo de Shengen e do Ato Único 
Europeu, levando ao “mercado único”1: 
tendo como um dos objetivos atingidos o 
afastamento das “barreiras físicas” entre os 
países, deixando de se parar nas fronteiras2.
Pode ir-se agora de Portugal a um dos 
países mais afastados da União, casos por 
exemplo da Estónia ou da Bulgária, sem as 
perdas de tempo que anteriormente se ve-
rificavam na passagem de um país para ou-

1 Referimo-lo sempre assim (em inglês “single market”) 
,não como “mercado interno” (tal como está no   ar-
tigo 26º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, TFUE); dando-se melhor a ideia, correta e 
desejável, de que não se trata de um caso de “inte-
rioridade”, de um mercado “fechado” em relação ao 
exterior (cfr. Monti, 2010, p. 14, e Porto e Guincho, 
2012/20).

2 Com um relevo também muito grande, talvez mesmo 
maior, para o afastamento de “barreiras técnicas”, 
com a aprovação de normas iguais aplicadas em todos 
os países, e alguma aproximação fiscal (embora muito 
menor, tendo-se mantido aqui a exigência de unanimi-
dade no Conselho).
Tratou-se de realizações julgadas indispensáveis para 
se ultrapassar o pessimismo então verificado em re-
lação ao projeto europeu (o “europessimismo”); o 
que por seu turno só foi possível com uma alteração 
do processo legislativo, deixando de ser necessária a 
unanimidade no Conselho para a aprovação da maior 
parte dos diplomas (afastando-se assim o que era de-
signado por “euroesclerose”).

tro3; com custos (v.g. exigindo mais pessoal 
e  mais veículos e levando a maiores  atrasos 
nas entregas)  que se calculou que fossem na 
casa de 800 milhões de ECU´s por ano (cfr. 
Monti, 1996, pp. 19-20).
Com o desenvolvimento de países e regiões 
europeus antes menos favorecidos não se 
verificaram com essa abertura fluxos de po-
pulações dificilmente integráveis; podendo 
também constatar-se, decorridas quase três 
décadas, que não se verificou por isso um 
aumento da insegurança e da criminalida-
de.
Trata-se de ponto que vale a pena recordar. 
Tendo o autor deste texto participado no 
processo legislativo, sendo então membro 
do Parlamento Europeu, não esquecerá o 
receio que havia, naturalmente também 
nas outras instituições, de que uma abertu-
ra total das fronteiras abrisse a porta a um 

3 Sendo a minha família materna de Elvas, guardarei 
sempre na memória da infância as filas e as demoras 
para se ir a Badajoz; e de uns anos mais tarde as per-
das de tempo na passagem em Vilar Formoso, na Re-
gião Centro, bem como, tendo então responsabilida-
des na presidência da Comissão de Coordenação desta 
região, a proposta de abertura de mais postos frontei-
riços quando da realização de uma Cimeira Ibérica.     

aumento da criminalidade, v.g.do terroris-
mo.
Seguimos por isso com o maior interesse in-
formações que iam sendo colhidas, designa-
damente numa audição pública organizada 
com serviços de segurança; que assegura-
ram que não é com o controle de passapor-
tes, em longas filas nas fronteiras, que se 
evita a entrada de potenciais criminosos, 
mas sim com procedimentos bem mais sub-
tis e eficientes, com “infiltrações” nas redes 
em causa.
Podendo ainda assim ter-se ficado com dú-
vidas, em particular para quem participou 
no processo legislativo é reconfortante ve-
rificar que de 1993 para cá, e estão já pas-
sadas quase três décadas, não se verificou 
na Europa “aberta” um aumento da inse-
gurança ou da criminalidade.
Trata-se de abertura de fronteiras, dei-
xando de haver postos fronteiriços, a que 
se procedeu obviamente no interesse da 
Europa, com a eliminação de custos refe-
rida há pouco. Mas vale a pena sublinhar 
que se trata de vantagem de que beneficia 
igualmente qualquer pessoa ou empresa de 
outro espaço do mundo, circulando como 
turista ou tendo negócios na União Euro-
peia.4

2. Uma intervenção conjunta no mesmo es-
paço, com fronteiras comuns em relação ao 
exterior

Com a abertura total entre os países deste 
grande espaço, medidas a tomar em rela-
ção a terceiros países tiveram naturalmen-
te de passar a ser tomadas em conjunto; 
designadamente no controle das fronteiras.
Trata-se de circunstância e exigência que 
estão bem presentes agora no Tratado de 
Lisboa, no TFUE, no artigo 77º, onde, no 
nº 1, depois de na alínea a) se dizer que  a 
União visa “assegurar a ausência de quais-
quer controlos de pessoas, independente-

4 Beneficiando também naturalmente na mesma medi-
da que os membros com o afastamento das barreiras 
técnicas, passando a haver as mesmas regras e exigên-
cias em todo o vasto mercado da União; bem como 
agora com o euro, circulando ou tendo atividades eco-
nómicas no espaço dos 19 países que adotaram esta 
moeda. 

“O caso da União Eu-
ropeia é um caso sem 
paralelo na atualidade, 
que é bom que seja segui-
do em outros espaços do 
mundo, de abertura de 
fronteiras entre países; 
países antes tão “afas-
tados”, apenas oito dé-
cadas atrás envolvidos 
numa “incompreensí-
vel” guerra mundial.”
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mente da sua nacionalidade, na passagem 
das fronteiras internas”, diz-se na alínea 
b) que  se visa “assegurar o controlo de 
pessoas e a vigilância eficaz da passagem 
das fronteiras externas”, e na alínea c) que 
tal deverá ser feito introduzindo-se “gra-
dualmente um sistema integrado de ges-
tão das fronteiras externas” (cfr.  Piçarro, 
2012/20); numa linha que naturalmente 
tem vindo a ser seguida.
Assim teria naturalmente de acontecer, 
tendo-se acesso livre a qualquer dos paí-
ses depois de se atravessar a fronteira “co-
mum”. 
E o Novo Pacto vem em boa medida neste 
sentido, apontando para uma “gestão ro-
busta e justa das fronteiras externas, in-
cluindo controlos de identidade, de saúde e 
de segurança” (p.2). Trata-se de propósito  
considerado no n.º 4, sobre “Gestão inte-
grada das fronteiras” (p.13), sublinhando-
-se logo no início que “a gestão integrada 
das fronteiras é um instrumento estratégi-
co indispensável pare proteger as frontei-
ras externas da UE e salvaguardar a inte-
gridade e o funcionamento de um espaço 
Schengen sem controlos nas fronteiras”; 
acrescentando-se que “é também uma 
componente essencial de uma política de 
migração abrangente”, sendo “a boa ges-
tão das fronteiras externas da UE” “fun-
damental para a cooperação rumo a políti-
cas integradas de asilo e regresso”.
Para além disso, em alguns casos aliás 
também como forma de se corresponder 
melhor a essas preocupações, o Novo Pac-
to vem reforçar a estratégia de aproxima-
ção aos países de emigração, não devendo 
tratar-se de aproximações separadamente 
por cada país da União, Em palavras aí 
expressadas (p.2), tem de haver uma res-
posta comum, resposta comum que “deve 
incluir as relações da UE com países ter-
ceiros, uma vez que as dimensões interna 
e externa da migração são indissociáveis”; 
acrescentando-se que “o trabalho em es-
treita colaboração com os parceiros tem 
um impacto direto na eficácia das políticas 
no interior da UE”.  
Assim acontece exprimindo-se a preocupa-
ção por que haja “previsão, preparação e 
resposta mais fortes a situações de crise”, 

bem como com o “apoio a políticas de inte-
gração eficazes”. 
E na expetativa de que muitos migrantes 
desejem o retorno aos países de origem, vi-
sa-se, também aqui na sequência de preo-
cupações e medidas que vêm de trás, “uma 
política de regresso eficaz e uma aborda-
gem coordenada a nível da UE em maté-
ria de regresso”(p.2). Trata-se de temática 
considerada no n. 2.5 (p.8), um número 
considerando “Um sistema da UE eficaz e 
comum em matéria de regresso”, em que 
se sublinha logo no início que “as regras 
da UE em matéria de migração só poderão 
ser credíveis se for assegurado o regresso 
efetivo de quem não tiver direito de perma-
nência na  UE”.
Trata-se pois em todos os casos, mesmo nos 
casos de uma desejável articulação com os 
países de origem dos migrantes, de respon-
sabilidades assumidas, não por cada país, 
mas no quadro da União Europeia; com o 
Novo Pacto a reconhecer “que nenhum Es-
tado-Membro deve assumir uma responsa-
bilidade desproporcionada e que todos os 
Estados-Membros devem contribuir para a 
solidariedade de forma constante”.
E é uma cooperação com que todos aca-
bam por beneficiar. Como se refere no n.º 
6 (p.19), com o título “Cooperar com os 
nossos parceiros internacionais”, “uma 
migração bem gerida, baseada na parceria 
e na partilha de responsabilidades, pode 
ter efeitos positivos nos países de origem, 
de trânsito e de destino”; acrescentando-
-se mais  adiante que “as parcerias abran-
gentes, equilibradas e específicas podem 
proporcionar benefícios mútuos a nível da 
economia, do desenvolvimento sustentá-
vel, da educação e das competências, da es-
tabilidade e segurança e das relações com 
as diásporas”. 
Sendo esta uma responsabilidade e uma 
estratégia europeias (a que é basicamen-
te dedicado este nosso artigo), não pode 
limitar-se mesmo a este espaço; com An-
tónio Vitorino, Diretor-Geral  da Organi-
zação Mundial para as Migrações (OIM), a 
sublinhar que “não há solução para as mi-
grações fora do contexto da cooperação in-
ternacional, seja ela bilateral, regional ou 
global” (entrevista ao Público a 2.10.2018).

3. Atualmente e no futuro, um novo quadro 
do mundo

O que acaba de ser dito, sobre uma maior 
exigência e uma maior articulação no seio 
da União Europeia, tem especial impor-
tância por estarem fora deste espaço paí-
ses com níveis de vida muito mais baixos e 
com números muito elevados de crescimen-
to populacional. 
Assim acontece especialmente em África, 
o continente que está mais próximo de 
nós, que, tendo atualmente cerca de 1.400 
milhões de habitantes, se prevê que tenha 
em 2100 4.400 milhões5, um valor que se 
aproximará do valor da Ásia, então previ-
sivelmente com 4.800 milhões; com a Eu-
ropa, agora com 700 milhões, a ter mesmo 
um decréscimo, para 640 milhões;  por seu 
turno com as Américas do Norte e Lati-
na (com as Caraíbas) a ter aumentos não 
muito grandes (cfr. Comissão Europeia, 
2017a); e havendo cálculos mais recentes 
que apontam mesmo para uma redução na 
Europa maior do que a acabada de referir 
…
Continuando a Ásia a ser o continente com 
mais população (apesar da estagnação ou 
mesmo  alguma diminuição  na China ), 
é um caso diferente do da África, com al-
guns países, designadamente os dois países 
de longe mais populosos, a China e a Ín-
dia, a ter nas últimas três décadas enormes 

5 Sendo especialmente expressivas as previsões para a 
Nigéria, passando de menos de 38 milhões de habitan-
tes em 1950 para 182 milhões em 2015 e prevendo-se 
que aumente para 399 milhões em 2050  (dez vezes 
mais do que em 1950) e 752 milhões em 2100, subindo 
de 1,5 % da população mundial em 1950 para 6,7 % 
em 2100; com a América do Norte a ter então 4,5 %, 
a Europa 5,8 % e  conjunto da América Latina e das 
Caraíbas 6,4 % (cfr. King, 2018, p. 201).
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crescimentos6, capazes de em boa medida 
ir correspondendo aos anseios das suas po-
pulações, que não são por isso levadas a 
emigrar.
É muito diferente o caso de África, em-
bora sejam de saudar os crescimentos de 
alguns países, com dados a mostrar que 
são de África seis das dez economias que 
mais cresceram em 2018 (Comissão Euro-
peia, 2020a, p.1)7.  Trata-se todavia de ta-
xas elevadas em alguns casos por se partir 
de valores muito baixos, além disso não se 
verificando na generalidade dos países, e 
continuando o nível geral de riqueza a ser 
relativamente baixo: estando aqui 36 dos 
países “mais frágeis” do mundo e 390 mi-
lhões de pessoas vivendo abaixo do “limiar 
de pobreza” (loc.cit.).
Continuará naturalmente a haver  movi-
mentos ou tentativas de movimentos mi-
gratórios para a Europa também dos outros 
continentes, designadamente da Ásia e da 
América, mas África justifica uma aten-
ção muito especial, não só pela evolução 
demográfica prevista e pela situação geral 
de maior atraso económico, como pela sua 
proximidade geográfica ( geralmente não 
se tem por exemplo presente que a capital 
mais próxima de Lisboa não é Madrid, mas 
Rabat, embora sendo bem mais fácil chegar 
à capital espanhola, com acesso também 

6 Entre uma vastíssima literatura acerca do crescimen-
to destes dois países podem referir-se, apenas a título 
de exemplo, sobre a China Cheung e Háan, ed. (2013) 
e Kroeber (2016), sobre a Índia Jacobsen, ed., (2016) 
e Nielekani e Viral ( 2016), e considerando os dois paí-
ses, no que já foi designado por “Chindia”, Rampini 
(2005-7), Engardio, ed. (2007), Naidu, Chen e Naraya-
nan (2015) e Ogden (2017) (com outras referências 
pode ver-se Porto, 2017, pp. 527-31  e 2019).      
Segundo cálculos de Maddison (2006), tendo em 2004 
6 % do PIB mundial, 4% a China e 2 % a Índia (de-
pois de terem tifo há 200 anos, em 1820, 42,7 %...), 
prevê-se que tenham em 2050 45,2 % desse valor.

7 Os êxitos recentes de África têm vindo a ser subli-
nhados numa vasta literatura, podendo referir-se por 
exemplo, com títulos expressando bem os progres-
sos que estão a verificar-se os livros de Mahajan, O 
Despertar da África…(2013) e de Clarke, Africa´s 
Future. From Darkness to Destiny(2013); bem como 
Roque, coord. (2005), Comissão Económica para 
África e PNUD (2011), Conselho Económico e Social, 
Comissão Económica para África (ONU) e Comissão 
da União Africana (2011), Gordon e Gordon (2013), 
BAD e OCDE (2017), Vungue (2017), African Union e 
OECD Development Center ( 2019) e Roque (2019).

por terra…). 
É de referir que os valores das migrações 
entre países africanos, na casa dos 80 %, 
são muito mais elevados do que os valores 
a caminho de outros continentes (cfr. por 
exemplo Guerraoui, 2019). Mas estes são 
também muito elevados, designadamente 
para a Europa, devendo por isso merecer 
aqui uma grande atenção. 

4. Uma problemática que não pode ser “des-
conhecida”

Face ao quadro referido, em que se com-
preende bem que haja populações muito 
numerosas a procurar melhores condições 
de vida, mesmo a procurar sobreviver, ob-
servamos posições bem diversas, em planos 
diferentes, algumas em planos bem diferen-
tes do plano económico e social, que consi-
deramos adiante.
Mas antes de o fazermos não podemos dei-
xar de sublinhar que quem está num espaço 
do mundo mais favorecido não pode ser in-
diferente e deixar de se sentir responsabili-
zado pelo que se passa nos outros espaços: 
“resolvendo” o problema e ficando com a 
consciência tranquila com o “estabeleci-
mento de muros” impedindo a entrada de 
imigrantes.
Durante séculos, mesmo milénios, o mun-
do “sofreu” com privilégios nobiliárquicos 
ou de casta, sendo conde quem era filho de 
um conde ou marquês quem era filho de um 
marquês, ou de casta superior quem era fi-
lho de alguém de casta superior. Havia as-
sim cidadãos “de primeira” e cidadãos “de 
segunda”, quem não fosse nobre ou de uma 
casta superior estava limitado nos seus an-
seios logo à nascença.
Com a proibição de imigrações temos, e já 
no século XXI, uma nova forma de “no-
breza”, uma nobreza “territorial”, havendo 
por esta via cidadãos de primeira e cidadãos 
de segunda, estando “condenado” à nas-
cença quem é de um país pobre, não poden-
do nunca disfrutar das   oportunidades de 
quem é de um país rico.
Quem é por exemplo católico entenderá que 
quando Deus criou o mundo não terá con-
siderado tal situação, um mundo compar-
timentado territorialmente, com territórios 

limitados a certos cidadãos. Mas, indepen-
dentemente de qualquer determinação reli-
giosa, à luz de princípios básicos democráti-
cos (que quase todos “juram” defender…) 
não poderão ser esses  o entendimento e a 
posição a ter acerca da presença no mundo, 
devendo entender-se que o nosso planeta é 
um espaço de todas as pessoas; não havendo 
territórios fechados, reservados à nascença 
a cidadãos favorecidos, com “muros” impe-
dindo o acesso de outros cidadãos, que não 
tiveram o privilégio de ter nascido aí.
Sendo esta uma posição ética e democrática 
básica, de princípio, tem de reconhecer-se e 
ser-se sensível a que movimentos maciços 
podem ser de molde a suscitar grandes di-
ficuldades; tendo vindo todavia a ser limi-
tados e mesmo impedidos não só por razões 
sociais, face à dificuldade de integração de 
muitas pessoas, como com a invocação da 
preservação dos valores dos países de imi-
gração, valores que estariam em causa e se 
perderiam mesmo com a vinda de pessoas 
com outros valores, ou com a invocação de 
valores de segurança, com a imigração a le-
var a níveis mais elevados de criminalidade.

5. Problemas suscitados em diferentes domí-
nios
 
5.1. A questão da preservação das identida-
des, designadamente da identidade europeia

Trata-se de perspetiva que afirma que um 
afluxo muito numeroso de imigrantes leva 
à perda de valores básicos culturais e civi-
lizacionais; por exemplo no caso da Europa 
mesmo à perda da identidade europeia…
A par de   outros autores, é bem expressivo 
desta posição um livro recente de Douglas 
Murray, com o título já por si significativo 
de “A Estranha Morte da Europa” (2018). 
Logo na primeira frase o autor afirma que 
“a Europa está a suicidar-se”; prosseguindo 
com a ideia de que com a vinda de pessoas 
de fora, mantendo os seus valores e hábi-
tos de vida, “no final do tempo de vida da 
maior parte das pessoas que hoje vivem, a 
Europa não será Europa e os povos da  Eu-
ropa terão perdido o único lugar do mundo 
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a que podíamos chamar a nossa casa”8.
Está a apontar-se assim para a necessidade 
de se evitar a interligação entre pessoas de 
diferentes culturas e etnias, designadamen-
te a miscigenação, para se evitar o empo-
brecimento ou mesmo o desaparecimento 
de uma “civilização”; no caso referenciado 
a civilização europeia.
Mas o caso português, embora não queren-
do entrar em concretizações (mesmo fami-
liares…), é bem expressivo da possibilidade 
de enriquecimento resultante da aproxima-
ção entre pessoas de civilizações diferen-
tes, mesmo de miscigenação. Estando-se 
preocupado com a “civilização” europeia, 
parece-nos claro que ela foi sendo mesmo 
enriquecida com a aproximação de outros 
valores, estando por seu turno seguros de 
que outras “civilizações” e países se enri-
queceram com as ligações estabelecidas 
com pessoas do nosso continente9.
Considerando o que se tem passado em di-
ferentes continentes, designadamente no 
continente americano, é de referir um capí-
tulo de Legrain (2007, cap. 11), com o título 
Alien Nation ? Does immigration threaten 
national identity ?, mostrando bem que não 
é assim, podendo ser e sendo mesmo um 
fator de enriquecimento; bem como, tendo 
em conta a Europa, e considerando aspetos 
vários ligados à preservação e promoção do 
“modo de vida europeu”, Zamith de Almei-
da (2018-19), citando designadamente (p. 
349) uma afirmação de Claude Junker em 
relação aos imigrantes: “accepting them co-
ming (from) far away” “ is part of  the Eu-
ropean Way of  Life”.

8 Por exemplo com Banerje e Duflo (2020 p.138) a men-
cionar um inquérito nos EUA com os inquiridos a 
afirmar que “os imigrantes representam uma ameaça 
para a cultura e os valores norte-americanos”. 

9 A este propósito vale bem a pena referir a posição de 
Nelson Mandela, ao afirmar (em 1964): “Lutei contra 
a dominação branca, e lutei contra a dominação ne-
gra”; acrescentando: “prezei muito o ideal de uma so-
ciedade livre e democrática, em que as pessoas vivam 
em harmonia e oportunidades. É um ideal para o qual 
espero viver e tenho esperança de realizar. Mas, se 
preciso for, é um ideal pelo qual estou preparado para 
morrer” (cfr. Mandela, 2012, p. 236); numa sociedade 
multicultural, em que a luta era contra o colonialis-
mo, com o desejo da permanência e da participação 
do “homem branco” (ver por ex. loc.cit., p. 23; e cfr. 
Porto, 2020a).

Para que assim aconteça, como é desejável, 
importa contudo seguir, tal como se verifica 
geralmente na União Europeia, uma estra-
tégia de aproximação das pessoas, evitan-
do-se que se formem “ilhas” com pessoas de 
outras origens. Assim acontece no interesse 
dos imigrantes, habitando as mesmas áreas 
e frequentando desde a chegada os mesmos 
serviços sociais, com os filhos a frequentar 
as mesmas escolas e a ter uma fluência per-
feita na língua do país. Mas é este também 
o interesse dos países de acolhimento, com 
uma maior racionalização nas infraestrutu-
ras de apoio e, com um relevo muito maior, 
não se criando condições para tensões geo-
graficamente localizadas. 
Em palavras de Banerjee e Duflo (2020, p. 
168), “o contacto interpessoal é uma das for-
mas mais eficazes de reduzir o preconceito”, 
pois “ao passarmos o tempo com outros, 
aprendemos a compreendê-los e a apreciá-
-los e, em resultado desta nova apreensão 
e compreensão, o preconceito diminui”.  É 
este pois o caminho a seguir.
E com a população imigrante integrada, 
em termos de atividades desenvolvidas e 
nos mesmos espaços, não aparecem movi-
mentos de xenofobia e rejeição étnica, em 
grande medida na base de movimentos que 
têm vindo a crescer na Europa10.
Trata-se de algo bem expressado no Novo 
Pacto, no n.º 8 (p.30), com o título “Apoiar 
a integração para construir sociedades 
mais inclusivas”, onde corretamente se su-
blinha que “uma integração bem sucedida 
beneficia tanto as pessoas em causa como 
as comunidades locais em que se integram, 
promovendo a coesão social e o dinamismo   
económico, e proporciona exemplos positi-
vos da forma como a Europa pode gerir os 

10 Assim acontece designadamente com a criação e a 
ampliação de movimentos populistas (ver recente-
mente Pureza, 2019, Banerjie e Duflo, 2020, p. 125 
e Mesquita Nunes, 2020, pp. 35-7; e numa análise da 
imigração numa região de Itália, Colatrella, 2001, 
cap. 7).
Com a integração tão bem sucedida que se foi verifi-
cando sempre no Reino Unido, sem movimentos des-
tas naturezas, não pode deixar de estranhar-se o peso 
que teve no voto a favor do  Brexit a “mensagem” 
(pressupondo uma atuação diferente da atuação da 
UE….) de que com a saída da  União Europeia o país 
se “libertaria” de entradas não desejadas de imigran-
tes (cfr. Porto, 2020b).  

efeitos da migração e da diversidade através 
da construção de sociedades abertas e resi-
lientes”.

5.2. Um alegado aumento da criminalidade

Tanto na Europa como em outros quadros 
geográfico tem sido alegado que a vinda de 
imigrantes leva a um aumento da crimina-
lidade.
Importa pois ter presentes estudos em que 
se procurou saber se terá sido esse o caso, 
designadamente distinguindo por tipos de 
crimes; constatando-se que de um modo ge-
ral tal não é confirmado11.
Face a esta constatação, compreende-se 
que a análise de cientistas sociais, designa-
damente cientistas políticos, tenha vindo 
a procurar explicar as razões que levam a 
população a fazer essa “acusação” (cfr. Gui-
llén e Vallés, 2003 e Bianchi, Buonanno e 
Pinotti, 2012); curiosamente, com estudos 
feitos a mostrar que se encontra mais  esta 
atitude em zonas onde a presença de imi-
grantes não é muito grande; não em zonas 
onde ela é maior, provavelmente por os imi-
grantes estarem aqui mais integrados na 
vida económica e social (em alguns casos 
mesmo na vida política, na sequência de 
eleições a que se candidatam)
Também por esta razão é importante que 
os imigrantes não se confinem a “ilhas”, im-
porta que se integrem o mais possível nas 
comunidades onde vivem e trabalham.

5.3. As implicações económicas e sociais

Tendo particularmente em vista o caso da 
Europa, há que reconhecer que com a que-
bra da população e o seu envelhecimento 
em muitos casos a entrada de imigrantes 
veio dar um contributo decisivo nos proces-
sos produtivos.
Assim é reconhecido na literatura que se 
tem debruçado sobre esta temática; poden-
do citar-se, a título de exemplo, o já referido 

11 Ver por exemplo dois estudos de grande abrangência, 
de Stowell, Messner, McGeever e Reffalovich, (2009) 
sobre os Estados Unidos e de Bianchi, Buonanno e 
Pinotti (2012) sobre a Itália. 
Sobre aspetos vários da criminalidade de estrangei-
ros em Portugal ver Agra e Castro (2003).
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livro de Legrain (2007), com o título bem 
significativo de Immigrants. Your country 
needs them, considerando vários continen-
tes, ou considerando o caso europeu um li-
vro de Pinto e Pinheiro, coord. (2007).
Trata-se de contributo bem reconhecido 
logo no início do texto do Novo Pacto, lem-
brando que “a migração tem sido uma cons-
tante na história da humanidade, com um 
impacto profundo na sociedade europeia, 
na sua economia e na sua cultura. Com um 
sistema bem gerido, a migração pode con-
tribuir para o crescimento, a inovação e o 
dinamismo social”.
Sobre a integração e o contributo dos imi-
grantes em Portugal, tendo em conta tam-
bém naturalmente dificuldades sentidas e 
medidas a tomar, mas com o reconhecimen-
to de que se tem tratado em geral de um 
processo positivo, têm sido esclarecedores 
os relatórios do Observatório das Migrações 
(v.g. 2016 e 2019)12.
Nas reservas de ordem económica que têm 
sido postas em relação à imigração tem as-
sumido especial atenção o receio de que com 
a sua vinda haja diminuição de oportuni-
dades de emprego para os nacionais, redu-
ções nos salários, face a uma oferta maior 
de mão de obra, e custos financeiros, com o 
aumento de encargos sociais.
Tem-se constatado todavia que em grande 
parte dos casos os imigrantes vêm preen-
cher ocupações  onde havia carência de 
oferta (por isso terão sido “chamados”…), 
que de um modo geral não se tem verifica-
do uma diminuição nas remunerações e que 
acabam mesmo por dar um contributo para 
as finanças públicas, sendo de um modo ge-
ral mais novos, pagando impostos e, sendo 
uma população de um modo geral mais jo-
vem, sendo bem mais os que descontam do 
que os que, estando reformados, têm pen-
sões da segurança social (ainda há poucas 
semanas foram divulgados dados mostran-
do que assim acontece no nosso país).
E quando se considera a integração de imi-

12 Considerando em especial implicações demográficas 
pode ver-se  Valente Rosa, Seabra e Santos (2007), 
considerando em especial implicações financeiras 
Corrêa de Almeida e Duarte Silva (2007) e conside-
rando igualmente este e vários outros aspetos César 
das Neves (2011).

grantes na União Europeia, em média entre 
1,5 e 2,5 milhões por ano, integrados num 
território com 507 milhões de habitantes 
(valores agora menores, com a saída do Rei-
no Unido), não pode deixar de lembrar-se 
( sendo raramente mencionada…) a expe-
riência de Portugal em 1974-75, com cida-
dão vindos das ex províncias ultramarinas: 
cerca de 800.000 cidadãos, apelidados de 
“retornados” mas em muitos casos tratan-
do-se de pessoas lá nascidas; sendo inques-
tionável o modo como esses cidadãos foram 
acolhidos e se integraram, num período 
economicamente muito difícil, num espaço 
com  cerca de 9 milhões de habitantes. 
Poderá dizer-se, já o ouvimos em diversas 
ocasiões, retirando valor e mérito ao que se 
passou, que se tratava em grande medida de 
pessoas da mesma etnia, europeia, em mui-
tos casos com familiares ou pessoas muito 
chegadas em Portugal, que terão ajudado 
no seu acolhimento. Mas vinham de qual-
quer forma disputar empregos e concorrer 
com iniciativas num período de grande cri-
se.
Sendo alguns, mas não todos, cidadãos com 
uma razoável qualificação, numa análise do 
que se passou nesses anos não pode deixar 
de considerar-se que se tratou de um caso 
de sucesso exemplar a nível mundial13, com 
a integração no espaço de um ano de uma 
população que representava cerca de 9 % 
da população do país; não havendo quase 
aspetos negativos a referir, pelo contrário, 
com essas pessoas a valorizar o país, em ati-
vidades já existentes e em muitos casos to-
mando iniciativas empresariais ( por exem-
plo no comércio), muitas delas no interior, 
valorizando também por isso o nosso país.
Trata-se de um exemplo de que devemos or-

13 César das Neves (2011) fala em “records mundiais”, 
referindo também um outro caso singular de Portu-
gal, a emigração de cerca de 1,5 milhões de portugue-
ses entre 1960 e 1975, de uma população de menos de 
9 milhões de habitantes, num período ( quando havia 
a “guerra de África ) em que se foram verificando re-
sultados económicos muito favoráveis (“ajudados” 
aliás por essa emigração…). Dá relevo a estes dois 
“êxitos” contemporâneos num texto em que refere 
igualmente aspetos históricos, designadamente uma 
situação do século XVI, quando eram escravos 10 % 
dos habitantes de Lisboa, não havendo referências a 
dificuldades na sua progressiva integração…).

gulhar-nos e que é bom que, sendo conheci-
do, seja seguido em muitas áreas do mundo, 
designadamente em outros países da União 
Europeia… 

6. A estratégia de longo prazo a seguir: de 
apoio ao desenvolvimento

Não deixando de se dar o maior relevo às 
vias de integração referidas, com cautelas 
e regras que a todos interessam ( considera-
das, como  temos vindo a sublinhar, no Novo 
Pacto sobre Migrações e Asilo) os números 
apontados sobre a evolução das populações  
no quadro mundial  apontam contudo  para 
que o caminho a seguir tenha de ser mais 
ambicioso,  em grande medida o caminho 
do desenvolvimento de continentes e países 
entretanto menos desenvolvidos, onde os 
potenciais emigrantes se sentirão realiza-
dos, a participar na sua promoção.
Trata-se de preocupação já expressada no 
Tratado de Roma, com uma parte,a parte 
IV, sobre “A Associação dos Países e Territó-
rios do Ultramar; sendo então naturalmen-
te dada especial atenção aos territórios que 
tinham tido ou tinham ainda um vínculo 
colonial com países fundadores da CEE, de-
zoito países no início, num número  amplia-
do com a adesão do Reino Unido, em 1975.
Tendo estado sempre presente, esta preo-
cupação está considerada agora no Tratado 
de Lisboa, no Título III , arts. 208º a 210º 
(cfr. Rebelo de Sousa e Machado, 2012/20); 
sublinhando o artigo 212º que se tratará de-
signadamente  de ações de cooperação eco-
nómica, financeira e técnica, inclusive de 
assistência.
Na sequência do Tratado de Roma, portan-
to desde o início, foram sendo dados passos 
de assinalável relevo, designadamente com 
a Convenção de Yaoundé, em 1963, seguin-
do-se as Convenções de Lomé e outros acor-
dos e parcerias  através dos quais o apoio foi 
sendo proporcionado, não só com ajudas fi-
nanceiras como com a concessão de regimes 
preferenciais de acesso ao mercado europeu 
(admitidos no quadro do GATT, agora no 
seio da OMC); a par ainda de outras formas 
de intercâmbio e cooperação.

6.1. Apoio financeiro
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Um contributo desejável da Europa esta-
rá naturalmente na ajuda à promoção do 
desenvolvimento desses países com apoio 
financeiro
Não se tem tratado todavia tanto de apoio 
da CEE, agora da União Europeia, tem sido 
em  maior medida apoio concedido pelos 
países, em termos bilaterais. São aliás da 
UE os únicos países do mundo (Suécia, No-
ruega, Luxemburgo, Dinamarca e Holan-
da) que têm correspondido à recomendação 
das Nações Unidas de destinar à ajuda ao 
desenvolvimento  0,7 % dos PIB´s respeti-
vos.
Assim se chegou a valores muito significa-
tivos, com a União Europeia e países mem-
bros a ter um contributo (recentemente, 
de 93 mil milhões de dólares) cerca de três 
vezes superior ao contributo dos Estados 
Unidos (32  mil milhões) e quatro vezes  su-
perior são do Japão (22 mil milhões).
Da parte da União, além do orçamento tem 
havido alguns outros apoios. E há a assinalar 
que o Quadro Plurianual em que agora en-
trámos, para o período de 2021 a 2027, temos  
um acréscimo percentualmente significativo 
para as ações externas, bem como para a in-
tegração de imigrantes (e a defesa das frontei-
ras) (cfr. Albuquerque de Matos, 2018-2019).

6.2. A abertura das economias, com especial 
relevo para o mercado da União Europeia

É todavia bem claro que o crescimento de 
países de grande dimensão verificado nas 
últimas décadas (casos da China e da Índia) 
se verificou com base na utilização de recur-
sos financeiros próprios, permitindo o in-
vestimento que tem vindo a ser feito (aliás 
também em grande medida no exterior, de-
signadamente na Europa…).
O que foi determinante para o seu arran-
que, depois de dramaticamente terem per-
dido posição nos séculos XIX e XX (recor-
de-se da nota 7), foi terem passado a seguir 
estratégias de abertura, no plano interno e 
no plano externo, estratégias a que estão 
basicamente ligados na China Deng Xiao 
Ping e na Índia Manhoban Singh.14

14 Recordem-se as referências da nota 6.

Sendo assim, o melhor “apoio” que a União 
Europeia poderia ter proporcionado, e que 
de facto proporcionou, consistiu em ter se-
guido sempre uma política de abertura do 
mercado: uma abertura geral, com que os 
demais países do mundo têm naturalmente 
beneficiado.
Observando os valores médios de impostos 
alfandegários depois do Uruguai Round, ve-
rificamos que no quadro mundial é relativa-
mente baixo o  nível médio de impostos al-
fandegários: de  3,6 por cento e entrando sem 
tributação  38 por cento  das importações to-
tais (cfr. Porto, 2017, p. 542, podendo compa-
rar-se aqui  com os valores de outros países); 
numa linha correta, infelizmente não seguida 
com a PAC, a Política Agrícola Comum, com 
custos sociais, económicos e financeiros mui-
to elevados, prejudicando-se além disso possi-
bilidades de acordos com países terceiros que 
teriam sido bem desejáveis.
Os países que temos vindo a referenciar be-
neficiaram ainda do sistema de preferências 
no acesso ao nosso mercado.
Estando em causa um propósito de apoio 
a países menos desenvolvidos, vale a pena 
referir que a desejável abertura da Euro-
pa às exportações de outros países acabou 
por não ser “â nossa custa”, pelo contrário, 
tem vindo a beneficiar-nos. Numa primei-
ra reflexão, poderá pensar-se que com o seu 
crescimento, por exemplo com a sua indus-
trialização, há uma maior concorrência, 
causadora de problemas a empresas nossas. 
Mas há assim nesses países um aumento da 
capacidade económica, com uma população 
com mais recursos para consumo e empre-
sas a necessitar de novos equipamentos, 
levando a importações que constituem au-
mentos de mercado comprador para as nos-
sas empresas que produzem esses bens.
No quadro económico mundial, estando a 
emergir ou a reemergir (casos da China e da 
Índia) países com salários mais baixos ou 
sem as mesmas exigência sociais e políticas, 
poderá dizer-se que se trata de uma esperan-
ça ingénua, não se conseguindo colocar lá 
produtos.
Mas a Europa, em especial a zona euro, pres-
ta ao mundo um excelente serviço, com as 
maiores exigências mundiais nestes domí-
nios e a zona euro a ter um assinalável supe-

rave na balança dos pagamentos correntes, 
o maior superave do mundo, por exemplo 
em 2018 um superave de 438,7 milhares de 
milhões de dólares, mais do que duplo do 
superave da China, de 172,0 milhares de eu-
ros; colocando designadamente nesses países 
produtos industriais com a maior exigência, 
nos setores da aviação, automóvel, químico, 
farmacêutico e tantos outros.
Há pois muito a ganhar, e afinal pouco ou 
nada a perder, quando se segue a via mais 
desejável de fixar as populações nos seus 
países de origem, a via do desenvolvimento 
desses países, evitando-se os dramas migra-
tórios a que temos assistido.

6.3.O alargamento e o aprofundamento de 
formas várias de cooperação

Além de um apoio financeiro desejavelmente 
ainda maior e de uma abertura de oportuni-
dades de mercado (continuando a avançar-se 
nesta linha também em relação aos produ-
tos agrícolas), é do interesse de todos que a 
União Europeia continue a avançar em for-
mas várias de cooperação, designadamente 
com países menos desenvolvidos onde há 
populações sentindo necessidade de emigrar.
Assim deverá acontecer com intercâmbios 
no campo da investigação (v.g. tecnológica), 
com o maior avanço nos nossos centros a ser 
conhecido noutros países; e devendo tal ser 
feito com trabalhos em conjunto, podendo 
aliás acontecer que as tecnologias seguidas 
num país europeu tenham de    ser adaptadas 
às circunstâncias de outros países.
Com uma abrangência muito maior em ter-
mos de pessoas envolvidas, importa con-
tinuar a avançar no campo do ensino, com 
permutas de estudantes e professores, numa 
linha que tem dado frutos assinaláveis com 
permutas entre países mais favorecidos; e 
que não deverá limitar-se à vinda de estu-
dantes de países menos desenvolvidos para a 
União Europeu, tirando graus aqui, deven-
do estender-se também à ida de estudantes e 
docentes europeus para outros continentes, 
muito se enriquecendo com o conhecimento 
de outras realidades do mundo. 
E serão também muito enriquecedoras as 
cooperações que se verifiquem em outros do-
mínios, podendo agora ter-se como exemplo, 
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infelizmente com a maior atualidade (na luta 
contra o Covid-19), a cooperação no campo 
da saúde. Trata-se de setor em que há muito 
a fazer em países menos desenvolvidos, po-
dendo a cooperação da União Europeia ter 
uma grande importância.
Esta via tão desejável de parcerias tem 
grande relevo na “Estratégia com África” 
que temos vindo a referenciar  (Comissão 
Europeia, 2020b), apontando para par-
cerias nos domínios da “transição verde e 
acesso à energia”, da “transformação digi-
tal”, do “crescimento sustentável e criação 
de empregos”, da “paz e ́ governance´ “ e da 
“migração e “mobilidade”

7. Conclusão

A problemática das migrações está atual-
mente, com toda a justificação, no centro 
de preocupações mundiais, designadamente 
no centro de preocupações europeias.
Ao longo de alguns séculos prevaleceram 
as saídas de cidadãos europeus para outros 
continentes; em grande parte dos casos 
sem expressões numéricas muito numero-
sas, mas para territórios, nos outros quatro 
continentes, onde mesmo sem o predomí-
nio da nossa população a Europa foi tendo 
posições de domínio, em alguns casos até à 
segunda metade do século XX; tendo tido 
já um significado numérico maior as emi-
grações para as Américas, para territórios 
antes pouco povoados.
Os movimentos de populações no seio da 
União Europeia foram recentemente muito 
facilitados com o afastamento de fronteiras 
entre os países membros; com uma abertu-
ra exemplar, mas que não pode verificar-
-se em relação ao exterior, em especial em 
relação a outros continentes, com enormes 
crescimentos populacionais e níveis de de-
senvolvimento muito mais baixos, levando 
naturalmente as suas populações a procurar 
na União Europeia condições de vida mini-
mamente satisfatórias.
Trata-se de pressão migratória que a Euro-
pa e outras áreas mais ricas do mundo não 
podem “desconhecer”, “resolvendo” o pro-
blema fechando-se com a implantação de 
“muros”; não podendo deixar de sentir res-
ponsabilidades em relação a indivíduos que 

são “pessoas” como nós, num mundo em 
que não pode haver cidadãos “de primeira” 
e cidadãos “de segunda, condenados à nas-
cença a não poder ter acesso a outros terri-
tórios (com uma nova forma de “nobreza”, 
uma “nobreza” territorial).
Com a integração de pessoas de outros con-
tinentes, mesmo de outras etnias, não está 
em causa um problema de empobrecimento 
cultural ou mesmo de perda de identidade 
nacional ou europeia, como já foi afirmado, 
sendo mesmo bem claros os exemplos de en-
riquecimentos resultantes da junção de cul-
turas; tal como não se constata que a vinda 
de imigrantes seja um fator de aumento da 
criminalidade. 

É também claro o contributo económico 
que os imigrantes proporcionam em socie-
dades envelhecidas, com necessidades de re-
juvenescimento e mão-de-obra; sendo tam-
bém mais o que proporcionam do que o que 
recebem das finanças públicas dos países 
onde se integram.
Mas, com todo o realismo, há que reconhe-
cer a impossibilidade de integrar com con-
dições aceitáveis fluxos de imigração com 
algumas das dimensões verificadas recente-
mente. No interesse dos países de imigração 
e principalmente dos próprios migrantes há 
que estabelecer limites e regras, na linha do 
que tem vindo a ser feito na União Euro-
peia, designadamente nos termos estabe-
lecidos recentemente no Novo Pacto sobre 
Migração e Asilo.
Para além disso é fundamental ter a este pro-
pósito uma perspetiva de longo prazo, indo à 
raíz do problema, as desigualdades verifica-
das no quadro mundial. Estando aliás a veri-
ficar-se e continuando a verificar-se os maio-
res crescimentos populacionais em algumas 
das áreas mais desfavorecidas, a estratégia 
a seguir deverá ser no sentido da promoção 
destas áreas, mantendo-se lá as suas popula-
ções, a participar aliás nos processos de de-
senvolvimento dos seus países.
Importa pois que a União Europeia, na me-
dida das suas possibilidades, colabore neste 
processo. Assim deverá acontecer com aju-
da financeira. E o bom exemplo da Euro-
pa está em que, para além do orçamento e 
de outros recursos da União temos aqui os  
países do mundo que destinam ao apoio ao 
desenvolvimento percentagens mais eleva-
das dos seus PIB´s.
Sendo um apoio importante, é todavia insu-
ficiente em grande parte dos casos, estando 
a ser e continuando a ser especialmente re-
levante a abertura do nosso mercado, a par 
de outras formas de cooperação.
A União Europeia corresponde deste modo 
a um imperativo ético, no interesse, que é 
o que mais importa, de populações desfa-
vorecidas do mundo; mas assim acontece 
também no nosso interesse, evitando-se, 
da forma desejável, afluxos de pessoas di-
ficilmente integráveis, e criando-se opor-
tunidades de mercado em países onde uma 
nova e crescente classe média não deixará 

“Com a integração de 
pessoas de outros con-
tinentes, mesmo de ou-
tras etnias, não está em 
causa um problema de 
empobrecimento cultu-
ral ou mesmo de perda 
de identidade nacional 
ou europeia, como já foi 
afirmado, sendo mesmo 
bem claros os exemplos 
de enriquecimentos re-
sultantes da junção de 
culturas; tal como não 
se constata que a vinda 
de imigrantes seja um 
fator de aumento da cri-
minalidade.”
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de procurar produtos e serviços que a Euro-
pa pode exportar. Os resultados estão bem 
à vista, nas décadas mais recentes, quando, 
verificando-se um enorme crescimento de 
economias emergentes, a zona euro tem o 
maior superave mundial na sua balança dos 
pagamentos correntes.   
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